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Resumo: Pensar a política como um espaço agonístico implica compreendê-
la abrangendo o âmbito do conflito. A figura do inimigo é parte deste âmbi-
to, mas o conflito não pode ser reduzido a tal figura. Em O Conceito do Políti-
co, Carl Schmitt estabelece um campo da política que acaba por ter na figura 
do inimigo um ponto central. Partindo desse escrito, analisaremos a consti-
tuição do campo da política, pensada de modo agonístico, a partir da ampli-
ação do espaço do conflito.  
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Se em uma descrição do campo político a figura do 
inimigo é necessária, dado que sua ausência leva inevita-
velmente a uma visão limitada do fenômeno político, a re-
dução deste mesmo fenômeno à figura do inimigo constitui 
uma simplificação grave. A questão que se coloca, por um 
lado, é a elaboração de uma concepção da política que parta 
do conflito, incluindo o seu momento extremo, a saber, a 
figura do inimigo4. Por outro lado, tal concepção não pode 

 
1 Recebido: 14-03-2018/ Aceito: 26-06-2020/ Publicado on-line: 18-11-2021. 
2 É professor associado da Universidade Federal de São João Del-Rei, São João Del-Rei, MG, Bra-
sil.  
3 ORCID: https://orcid.org/0000-0003-4002-7980. 
4A exclusão da figura do inimigo da reflexão política revela o quanto a tradição está limitada em 
seu modo de pensar o que é político. Pensar o inimigo passa a ser tomado apenas como expressão 
do pensamento conservador. Dessa maneira, dois fenômenos contemporâneos cada vez mais fre-
Cont. 
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se reduzir ao polo da inimizade, quando se trata do confli-
to. O conflito não se dá apenas como uma relação entre 
inimigos. Para o entendimento da política como um campo 
agonístico, é preciso ampliar o espaço do conflito para além 
da figura do inimigo5. 

É a partir desse âmbito do conflito que se tem um dos 
caminhos possíveis para a construção de um campo próprio 
da política. Se partimos do fenômeno do conflito para a 
compreensão da política, estamos colocando o foco de nos-
sa atenção nas relações de oposição, em seus vários graus. A 
política pode, então, ser pensada como um domínio pró-
prio na medida em que ela é exatamente esse âmbito do 

 
quentes, a guerra civil e o terrorismo, caem em uma espécie de zona cinzenta conceitual, não po-
dendo ser reconhecidos e pensados como fatos fundamentalmente políticos. A figura do inimigo 
traz para o centro da discussão a relação entre violência e política. Arendt está correta ao lembrar 
a advertência de Sorel sobre o caráter ainda obscuro das reflexões sobre a violência (ARENDT, 
1969, p.35). Por isso, seu livro On Violence (ARENDT, 1969), no qual ela pretende separar políti-
ca e violência, operando uma cisão entre poder e violência. Do ponto de vista contrário, segundo 
Weber, “exatamente nos dias de hoje, a relação entre o Estado e a violência é particularmente ín-
tima” (WEBER, 1992, p.6). Ou, ainda, “pode-se, portanto, determinar o caráter ‘político’ de uma 
associação somente pelo meio – alçado a próprio fim em certas circunstâncias - que não lhe é pró-
prio, embora específico e indispensável para sua essência: a violência” (WEBER, 1992, p.30). En-
tretanto, por mais opostos que estejam na compreensão da política, Weber e Arendt apresentam 
uma impressionante e improvável afinidade sobre o significado da violência. Os dois pensam a 
violência como “determinada pela categoria meios-fim” (ARENDT, 1969, p.4), portanto, tendo 
uma “natureza instrumental” (ARENDT, 1969, p.51). Não por acaso, as reflexões de Weber sobre 
violência ocorrem sempre quando ele pensa o problema do controle dado pelos meios ou o cará-
ter irracional dos fins. Por isso, sua definição de Estado, que Arendt também cita (ARENDT, 
1969, p.35), e sua relação com a questão do controle da ação humana (COLLIOT-THÉLÈNE, 
1992, p.209-220). Por sua vez, as constantes referências de Arendt a Fanon, além de Sorel e Pare-
to, mostram a dificuldade em situar os três autores, principalmente o primeiro, na concepção da 
violência como meio. 
5 Na teoria política contemporânea, foi principalmente Chantal Mouffe que, a partir de seus es-
critos, fez o termo “agonístico” ocupar um lugar de destaque (MOUFFE, 1993, 2005a). A política, 
mais amplamente, é pensada como o campo dos antagonismos, como compreendida em seu 
Onthe Political (MOUFFE, 2005b). Para além do campo político, embora também incluído, está a 
análise de Huizinga do amplo domínio do ágon (άγώυ) em sua relação com a tríade jogo-festa-
ritual (HUIZINGA, 1949). Não é fortuito que tanto Mouffe quanto Huizinga dediquem parte das 
respectivas obras a uma crítica a Carl Schmitt, mas não é o objetivo de nosso texto fazer essa aná-
lise. 
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conflito, em suma, o campo agonístico por excelência, con-
trariando a corrente majoritária do pensamento político. Se 
a política é esse campo de disputa permanente, a delimita-
ção de seu âmbito próprio implica abarcar todo o espaço do 
conflito e não apenas o campo da inimizade extrema. A es-
pecificidade da política é sua lógica agonística6, aqui reside 
a possibilidade de constituição de seu campo próprio. 

Neste artigo, analisaremos uma concepção reconheci-
damente polêmica do que vem a ser a política, na qual a fi-
gura do inimigo ocupa um papel central. Essa abordagem 
chama a atenção, seja pelo fato de apresentar explicitamen-
te um “conceito do político”, seja pelos resultados ambí-
guos de sua empreitada teórica ou ainda pela trajetória 
controversa do autor. Estamos nos referindo ao livro O 
Conceito do Político de Carl Schmitt. Constando de três edi-
ções, com mudanças significativas entre elas7, o que revela a 
permanente preocupação com o tema, tal livro é considera-
do por alguns como sendo até mesmo a chave de interpre-
tação da visão de Schmitt sobre a política e o direito 
(BÖCKENFORD, 1998) (GALLI, 1996, p.736). Contudo, 
não estamos interessados aqui em uma interpretação do 
pensamento de Schmitt em sua totalidade. Não é esse o 

 
6 Um texto de um dos mais destacados cientistas políticos ilustra bem o que queremos mostrar. 
Claus Offe (1985), mesmo reconhecendo que a política se refere a conflitos (em seus termos, 
“conflitos de segunda ordem”), acaba por reduzi-la ao campo da legitimidade. A consequência di-
reta é a surpreendente exclusão do terrorismo como ação política, por ser uma ação que pretende-
ria uma vinculação para uma comunidade mais ampla, mas que não possuiria legitimidade. Isso 
significa simplesmente que o conflito extremo desaparece do campo político. Essa análise é apre-
sentada como um “desafio” ao modo tradicional de compreensão da política, pelo uso de catego-
rias sociológicas para pensar esse “novo paradigma”. Entretanto, para qualquer um que conheça a 
teoria política que vá além das novidades de certa ciência política, há aqui apenas uma maneira 
bem enraizada na tradição política da velha assimetria em favor do acordo e do consenso e, con-
sequentemente, rejeição do campo da inimizade. 
7 Ver a nota 10 que analisa a questão das várias edições e o debate em torno delas. 
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exercício hermenêutico que pretendemos fazer. O nosso 
propósito é analisar como Schmitt constrói sua concepção 
da política como um campo próprio da ação humana, a 
partir da distinção amigo/inimigo. Contudo, em sua argu-
mentação, o inimigo passa a ocupar um lugar de destaque. 
Mostraremos como essa centralidade do papel do inimigo 
acaba por desconsiderar o amplo espaço do conflito além 
do caso extremo. Schmitt é uma espécie de modelo dessa fi-
guração, oposta à tradição do pensamento político, ao colo-
car todo o peso de uma concepção da política no polo da 
inimizade. Entretanto, ao contrário de Schmitt, só uma vi-
são mais abrangente do conflito pode constituir, com maior 
acerto, o campo próprio da política, pois o conflito não é 
bem compreendido quando se privilegia apenas a figura do 
inimigo 8  em um conceito do político composto binaria-
mente. 

Schmitt inicia seu livro com uma frase marcante e que 
revela o enquadramento que será dado à questão: “o con-
ceito do Estado pressupõe o conceito do político” 
(SCHMITT, 1994, p.20). Deve-se reconhecer que o pro-
blema do Estado ocupa um lugar central nas reflexões de 
Schmitt. Este é mais um dos textos nos quais o tema é re-
tomado. A questão aqui se refere ao diagnóstico schmittia-
no sobre o Estado. Schmitt, então, apresenta sua definição: 
“Estado é, segundo o sentido da palavra e aparecer históri-

 
8 A figura do inimigo e o âmbito do conflito têm uma relação, de certo modo, paradoxal. Ao 
mesmo tempo em que o inimigo pertence ao âmbito do conflito e é o seu caso extremo, ele tam-
bém, por se situar no limite, chega mesmo a eliminar o conflito. O inimigo é aquele com o qual 
estabeleço uma relação de destruição, portanto, uma espécie de relação limite. Para haver conflito, 
tem que haver uma relação, ou seja, um tipo específico de relação, que é aquela de uma contrapo-
sição. O inimigo é o caso extremo da relação de conflito, pois aponta também para o fim da pró-
pria relação. 
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co, uma maneira específica de modo de um povo e, de fato, 
o modo autorizado, no caso decisivo, portanto, em oposi-
ção a muitos status individuais e coletivos pensáveis, o sta-
tus como tal” (SCHMITT, 1994, p.20). Para Schmitt, o 
Estado atravessaria uma espécie de crise, a crise do que ele 
denomina o grande período do jus publicum Europaeum. O 
Estado perdeu a capacidade de definir claramente o políti-
co, de realizar uma distinção nítida. Isso é relacionado a 
uma crise mais ampla de conceitos e práticas referentes ao 
Estado, como soberania, guerra, inimizade, etc. Schmitt é 
categórico no Prefácio de 1963: 

“a parte europeia da humanidade vivia até pouco tempo em uma 
época na qual os seus conceitos jurídicos eram estabelecidos comple-
tamente pelo Estado e o Estado era pressuposto como modelo da 
unidade política. A época do Estado chega agora ao fim. Sobre isso, 
não há nenhuma palavra a mais a dizer” (SCHMITT, 1994, p.10). 

Essa ideia da perda dessa capacidade por parte do Esta-
do é um tema recorrente em Schmitt. Ele utiliza inclusive 
uma expressão muito própria: a perda do monopólio da de-
cisão ou a perda do monopólio do político, a equivalência 
entre estatal e político não tem mais lugar. Como o Estado 
não tem mais essa nitidez sobre a distinção do político, já 
não faz mais sentido identificar o político com o Estado. 
Por isso, a já citada frase que abre seu livro sobre a anterio-
ridade do conceito do político em relação ao conceito do 
Estado. Segundo Schmitt, esse é um processo que se relaci-
ona diretamente ao fenômeno da democracia. A democra-
cia, segundo ele, vai apagando as separações presentes no 
século XIX, liberal em seu cerne. No fundo, há o fim da 
ideia de separação entre Estado e sociedade. Consequente-
mente, é o fim também da ideia de neutralidade do Estado. 
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Ocorre, então, a emergência do que ele denomina Estado 
total. O Estado total é a expressão da identidade entre Es-
tado e sociedade. No Estado total, “tudo tem ao menos a 
possibilidade do político e a referência ao Estado não é 
mais capaz de fundar uma marca de diferenciação do políti-
co” (SCHMITT, 1994, p.24). São esses, pois, os pressupos-
tos da abordagem de Schmitt da questão do político. Esse 
pano de fundo do problema é importante para as conside-
rações a seguir. 

A pergunta sobre a política se apresenta como a per-
gunta pelo político ou, mais exatamente, pelo critério do 
político porque a pergunta é sobre uma distinção. A per-
gunta sobre a política se apresenta como a pergunta sobre 
um critério que estabeleça uma distinção, que delimite e dê 
forma ao que é o político. Habermas, entre outros, critica 
Schmitt porque esse último estaria em busca de uma defini-
ção da natureza do político (HABERMAS, 1992, p.5). A 
pergunta de Schmitt é correta e precisamente colocada exa-
tamente porque ele faz a pergunta sobre o critério, a per-
gunta sobre uma distinção. Habermas pode ter muitas 
razões para discordar de Schmitt, mas nessa crítica específi-
ca há um equívoco. Aliás, não deixa de fazer parte de um 
procedimento típico: tentar ver em toda a obra de Schmitt 
nada mais do que sucessivos passos na constituição de uma 
visão característica do totalitarismo 9 . Sendo assim, uma 

 
9 Portanto, o que Schmitt apresentaria seria uma “crítica fascista da democracia” ou, mais adiante, 
“uma Führerdemokratie etnicamente homogênea e cesarista”. Que uma unidade étnica seja explici-
tamente rejeitada por Schmitt em O Conceito do Político parece não abalar muito a argumentação 
decidida de Habermas. Todas essas posições desembocam, obviamente, em um “conceito de de-
mocracia que seus colegas que emigraram para os Estados Unidos usariam mais tarde para a teoria 
do totalitarismo” (HABERMAS, 1992, p.138-9). 
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obra sobre o conceito do político seria central nessa emprei-
tada. Habermas desconsidera o caráter formal da descri-
ção10 e é isso, em grande medida, aquilo que dá ou não 
consistência à argumentação de Schmitt. 

Esse breve comentário sobre a crítica de Habermas 
permite inclusive tornar mais clara a estratégia argumentati-
va de Schmitt. Este, ao abordar a questão da definição da 
política, faz uma pergunta sobre o critério do político, uma 
interrogação sobre uma distinção que fornece dois lados, 
como veremos. Além disso, há plena consciência de que tal 
distinção é fechada em si mesma, ela não pode ser referida 
a outra distinção mais básica, ela é o seu próprio princípio, 
ela é a distinção primeira. Aqui reside a constituição de um 
campo próprio da política. Diante da delimitação de um 
campo próprio da política, a questão a ser colocada pode 
ser expressa da seguinte forma: aonde esta abordagem pela 
forma irá nos levar? Quais são os resultados que ela permite 
alcançar? O que aparece objetivamente na tentativa de des-
crever o político, ao se oferecer uma distinção, um critério? 
É nesse terreno que podemos perceber as opções e as esco-
lhas de Schmitt. Perceber o fato de Schmitt partir de dois 
lados, mas, no final, dar toda a ênfase a somente um dos 
lados. Isso significa concretamente limitar o político ao 
campo da figura do inimigo, do conflito extremo, tornando 
invisível todo o vasto campo das relações de oposição não 
extremas. 

Schmitt afirma que determinar conceitualmente o que 
vem a ser o político implica indicar categorias especifica-

 
10 É sobre essa tensão do caráter formal do conceito de político de Schmitt o ponto central do li-
vro de Meier (1995, p.70-71), em diálogo com as notas de Leo Strauss. 
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mente políticas. O político tem seu próprio critério que o 
distinguiria de outros domínios do pensamento e da ação 
como o moral, o estético e o econômico. Segundo Schmitt, 

o político, portanto, tem que se basear em suas próprias distinções 
últimas, às quais toda ação política em sentido específico pode ser 
referida. Nós assumimos que no âmbito moral, as distinções últimas 
são bom e mau, no estético, belo e feio, no econômico, útil e preju-
dicial, ou, por exemplo, rentável e não rentável (SCHMITT, 1994, 
p.26). 

Cabe indagar se existiria alguma distinção específica do 
político que não pudesse ser remetida às outras, que fosse 
independente dessas outras, que fosse autossuficiente. 
Schmitt indica, então, os dois lados que compõem a forma: 

“a distinção política específica, à qual as ações e motivos políticos 
são referidos, é a distinção entre amigo e inimigo. Ela fornece uma 
determinação conceitual no sentido de um critério, não como defi-
nição exaustiva ou informação sobre conteúdo” (SCHMITT, 1994, 
p.26). 

As noções de amigo e inimigo fornecem o critério do 
político, na forma de uma distinção. A definição aparece 
aqui como dois lados que compõem uma unidade, não há o 
político sem esses dois lados, pois o político são os dois la-
dos. De fato, um lado depende do outro, um lado existe na 
medida em que se contrapõe e define uma oposição ao ou-
tro lado. O ponto de partida de Schmitt, portanto, é o en-
quadramento da questão do conceito do político em uma 
forma binária. O binarismo não poderia ser aqui mais ex-
plícito. Ao utilizar o binarismo como modo de determina-
ção, Schmitt realiza um claro movimento de relacionar 
definição com a indicação de um critério. O critério é o tra-
ço que, ao mesmo tempo, distingue os dois lados da forma, 
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assim como delimita a própria forma. 
Schmitt faz uma afirmação bastante relevante sobre seu 

procedimento. Ele diz que a distinção entre amigo e inimi-
go é independente, mas não no sentido da criação de um 
âmbito próprio. Ela é independente na medida em que não 
se fundamenta em outras oposições, nem em várias delas e 
nem pode ser remetida a alguma delas. Schmitt compreen-
de essa especificidade, então, como um par de noções que 
não pode ser reduzido a outro par, mas que nem por isso 
chega a constituir um âmbito próprio. Mesmo que agrupa-
mentos, que se constituem pela distinção entre amigo e 
inimigo, tirem suas energias de outros âmbitos, como afir-
ma Schmitt, o fato de estabelecer um binarismo que define 
um campo faz com que tal espaço do político tenha sua es-
pecificidade pela própria distinção conceitual. 

Schmitt, então, destaca a ideia de intensidade11. Para 
ele, não haveria exatamente um âmbito próprio do político, 
mas uma relação de intensidade em jogo12. É a intensidade 
que passa a estruturar a ideia do político. Por isso, surgem 

 
11 Segundo Hofmann, “vida política significa simplesmente vida intensa” (HOFMANN, 2002, 
p.98). Galli também se refere à questão da intensidade (GALLI, 1996, p.736-739).Segundo Derri-
da, se a diferença entre amigo e inimigo é a determinação do político, não se pode esquecer que 
não se trata de uma mera diferença, mas de oposição (DERRIDA, 1994, p.104). É a intensidade a 
noção central aqui. 
12 A sequência das várias edições (1927, 1932, 1963), que revela uma mudança da concepção de 
domínios próprios para a concepção de intensidade, é descrita em detalhes por Meier (1995, p.6-
7). É central o fato de que as mudanças substantivas efetivamente realizadas na edição de 1932, a 
partir daquela de 1927, são explicitamente negadas pelo próprio Schmitt no "Posfácio da Edição 
de 1932” (SCHMITT, 1994, p.96).A hipótese de Meier é que Schmitt reage à crítica de Strauss, 
segundo a qual, a divisão em domínios independentes pertence à tradição do liberalismo, passan-
do a utilizar a noção de intensidade (MEIER, 1995, p., p.22-29). Galli cita a análise de Meier so-
bre as razões das mudanças entre as edições (GALLI, 1996, p.806-807).Nas notas, Derrida se 
refere ao fato de haver mais de uma edição do texto de Schmitt, mas não analisa as mudanças 
ocorridas. Derrida também se refereà relação com Strauss e à análise feita por Meier, mas não 
confere centralidade ao papel de Strauss (DERRIDA, 1994, p.103–104). Hofmann se refere às vá-
rias edições, sem dar destaque às mudanças (HOFMANN, 2002, p.94). 
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os termos de aproximação e afastamento como noções mais 
básicas: “a distinção entre amigo e inimigo tem o sentido de 
designar o grau de intensidade mais extremo de uma liga-
ção ou separação, de uma associação ou dissociação” 
(SCHMITT, 1994, p.27). Dessa forma, a distinção entre 
amigo e inimigo mantém-se independente de outras distin-
ções. Em uma afirmação bastante significativa, e que pode 
ser deduzida diretamente da noção de independência das 
distinções, é dito que o inimigo político não precisa ser 
mau, não precisa ser feio e não precisa também ser um con-
corrente. O que está sendo mostrado aqui são as possibili-
dades diversas de combinação das distinções, dados os seus 
campos próprios. Dito de outra forma, as distinções relati-
vas ao político, ao moral, ao estético e ao econômico são 
independentes, portanto, ordenáveis de forma diversa. A 
descrição do inimigo é, então, bem clara: “ele é o outro, o 
estranho, e é suficiente para sua essência que ele seja, em 
um sentido especialmente intensivo, existencialmente algo 
outro e estranho, de forma que, em caso extremo, conflitos 
com ele sejam possíveis” (SCHMITT, 1994, p.27). É impor-
tante notar como aparece exatamente a figura do inimigo. 
O que há primeiro é aquele que é o outro, que é diferente 
de nós. Apenas no caso extremo há a possibilidade de en-
trar em conflito com ele. Portanto, a importância da noção 
de caso extremo é fundamental para a definição do inimi-
go. 

Schmitt ressalta o caráter existencial do inimigo, não se 
trata de algo abstrato. Segundo Schmitt, “os conceitos de 
amigo e inimigo são tomados em seu sentido concreto e 
existencial, não como metáforas ou símbolos” (SCHMITT, 
1994, p.28). Por isso, é afirmado também que não se trata 



 
 

 

ARTIGO ORIGINAL AGONISMO E A FIGURA DO INIMIGO. EM TORNO DE “O 

CONCEITO DO POLÍTICO” DE CARL SCHMITT 

PHILÓSOPHOS, GOIÂNIA, V. 26, N. 1, P.89-117, JAN./JUN. 2021. 99 

de contraposições normativas ou espirituais. O inimigo é 
diferenciado de várias figuras: o concorrente, o adversário 
de discussão ou o adversário em geral. 

Além de seu caráter existencial, o que marca fundamen-
talmente o inimigo é seu aspecto público. Schmitt afirma 
que o inimigo não é o adversário privado que é odiado por 
sentimentos de antipatia. Ao contrário, “inimigo é somente 
o inimigo público porque tudo o que se refere a uma tota-
lidade de homens, especialmente a um povo inteiro, torna-
se, desse modo, público” (SCHMITT, 1994, p.29). Não é 
fortuito aqui o emprego das noções de “povo inteiro” e “to-
talidade de homens”. A separação que é traçada fica muito 
clara: o que é privado e particular, de um lado, o que se re-
fere ao povo inteiro ou a um agrupamento de homens, por-
tanto, público, de outro. Por isso, “inimigo é hostis, não 
inimicus em um sentido amplo; πολέμιοϛ, não έχϑρόϛ” 
(SCHMITT, 1994, p.29). Schmitt chama a atenção para a 
clássica passagem: “Amai vossos inimigos”. Segundo ele, o 
inimigo aqui é o inimigo privado, é o inimicus, é o έχϑρόϛ. 
Não haveria sentido em se pedir ou exigir amor ao inimigo 
público13. 

Schmitt volta à questão do Estado. O critério de inten-
sidade revela novamente a sua centralidade. Schmitt afirma 
que “a oposição política é a mais intensiva e extrema oposi-
ção e cada contraposição concreta é tanto mais política 
quanto mais se aproxima do ponto extremo, o agrupamen-

 
13 Schmitt se refere a Platão, no livro V da República, para confirmar essa distinção. Segundo 
Schmitt, Platão faria uma divisão entre polémios (guerra entre helenos e bárbaros) e stásis (revolta 
ou guerra civil entre helenos) (SCHMITT, 1994, p.29). Essa referência a Platão é analisada exten-
samente e criticada por Derrida (1994, p.109-113). Galli também faz uma breve análise dessa pas-
sagem (GALLI, 1996, p.769-771). 
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to amigo-inimigo” (SCHMITT, 1994, p.30). A relação com 
o Estado é, então, estabelecida da seguinte forma. Schmitt 
diz que em relação ao interior do Estado, como unidade po-
lítica organizada e como totalidade, há uma correspondên-
cia com a decisão amigo/inimigo. Ao lado dessa primeira 
decisão14 que é, de fato, uma primeira distinção que delimi-
ta o que é o Estado, ocorrem numerosos agrupamentos se-
cundários (HOFMANN, 2002, p.108). 

O que Schmitt faz aqui é, portanto, a delimitação ou 
determinação do que é o Estado, a saber, o Estado como 
uma distinção entre amigo e inimigo. É essa decisão que 
abarca e delimita o que é o Estado. Dito de outro modo, o 
Estado é capaz de tomar essa decisão. Ao lado dessa deci-
são, demarcada por essa decisão, há todas as outras distin-
ções. Tais distinções estão submetidas à distinção entre 
amigo e inimigo, elas são hierarquicamente inferiores, elas 
são necessariamente secundárias. Se assim não fosse, o Es-
tado não poderia ser demarcado como político e esse mes-
mo Estado também não teria o monopólio da decisão 
política. O que há de político dentro do Estado deve estar 
submetido a esse Estado enquanto a decisão mais abrangen-
te sobre o político. O Estado é uma unidade política, o que 
significa, em suma, capaz de uma decisão que distinga ami-
go de inimigo. 

É de se notar que Schmitt não negue que haja oposição 
e antagonismo dentro do Estado. O que Schmitt está afir-
mando é que tais oposições e antagonismos estão submeti-
dos a uma decisão mais ampla sobre amigo e inimigo que é, 

 
14Schmitt acrescenta “sob a proteção”, além de “ao lado”, dessa primeira decisão sobre ami-
go/inimigo. 
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exatamente, o que dá forma ao Estado. Não se trata de 
afirmar a inexistência de conflitos dentro do Estado, trata-se 
de dizer que tais agrupamentos não se sobrepõem ao pró-
prio Estado. Se isso ocorrer, o que se tem obviamente é o 
fim do Estado. Desse modo, o que é retomado aqui é o 
problema do Estado, como já havíamos ressaltado no início 
do texto. Se o Estado passa por uma crise, a crise da capaci-
dade de demarcação do político, o que Schmitt parece pre-
tender é garantir tal capacidade novamente. Por isso, o 
conceito do político, por isso, a determinação do que é o 
político. 

O que vai se percebendo na argumentação de Schmitt é 
um deslocamento contínuo e persistente da conceituação 
do político para a figura do inimigo. Como dissemos, Sch-
mitt parte de uma distinção, o que significa logicamente 
partir de uma forma que tem dois lados: amigo e inimigo. 
O conceito do político é essa distinção. Entretanto, o que é 
tematizado com uma exaltação cada vez maior ao longo do 
livro é o campo da inimizade. Sutilmente, o político para 
Schmitt passa a se deslocar para a própria relação de inimi-
zade. E como Schmitt identifica o político com intensidade, 
ele então pode afirmar que, embora parta da dicotomia 
amigo/inimigo, é a relação de inimizade e, no limite, a hos-
tilidade extrema, o local próprio do político. Não somente 
o terreno das relações associação é preterido, assim como 
todo o vasto âmbito do conflito não extremo. Resta apenas 
o inimigo. 

Aos poucos, portanto, mas de forma contínua, político 
e relação de inimizade vão coincidindo. Isso permite a 
Schmitt usar os dois termos amigo/inimigo quando, de fa-
to, são as relações de hostilidade que estão em foco. Ele 
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afirma, por exemplo, “que é na referência a uma oposição 
concreta que se evidencia a essência das relações políticas” 
(SCHMITT, 1994, p.30). É notável que aqui Schmitt de-
signe um dos lados da forma como a essência do político. 
Será frequente então a referência ao inimigo como o ele-
mento central do político. Por isso, também é dito que tu-
do o que se refere ao político (representações, palavras e 
conceitos) tem sentido polêmico. Tudo o que se refere ao 
político teria, então, uma oposição como pressuposto e es-
taria ligado a uma situação concreta. Se tal relação não é 
percebida, as palavras e conceitos políticos (como, por 
exemplo, Estado, república, sociedade, classe, soberania, Es-
tado de direito, absolutismo, ditadura, planejamento, Esta-
do total ou neutro) não teriam sentido e seriam meras 
abstrações. 

Não é fortuito que a noção de guerra passe a ocupar 
um lugar destacado na argumentação. Ela já surge no co-
mentário de Schmitt sobre a equivalência, feita por muitos, 
entre político e político partidário. Isso ocorreria devido ao 
fato da perda de força da ideia de uma unidade política do 
Estado que pudesse abranger todas as oposições internas, 
no caso, aquelas representadas pelos partidos. Se tais anta-
gonismos internos crescem em importância, é a guerra civil 
que passa a ter destaque. Schmitt lembra que “ao conceito 
de inimigo pertence, no campo efetivo, a real eventualidade 
de uma luta” (SCHMITT, 1994, p.33). É a partir do concei-
to de luta que são desdobrados os conceitos de guerra e 
guerra civil. Nota-se, portanto, a aproximação do polo da 
hostilidade na determinação do político e consequente-
mente o interesse crescente no fenômeno da luta em geral e 
da guerra, mais especificamente. 
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Nesse sentido, não há ambiguidade em relacionar os 
conceitos tratados a uma ideia de morte física: “os conceitos 
amigo, inimigo e luta recebem seu sentido efetivo por terem 
e manterem especificamente uma relação com a possibili-
dade real da morte física” (SCHMITT, 1994, p.33). Esse fa-
to decorre naturalmente da própria descrição dos extremos 
da inimizade. A guerra aparece, então, como uma possibili-
dade real inscrita na própria conceituação do político, pois 
a guerra é derivada da inimizade. A guerra é a situação mais 
extrema da inimizade. Embora Schmitt esclareça que não se 
trata de uma concepção belicista, militarista, imperialista ou 
pacifista do político, é da noção de inimigo que decorre ne-
cessariamente aquela de guerra. Por isso, não há como evi-
tá-la na conceituação do político. Como explica Schmitt: 

“a guerra não é absolutamente o objetivo e fim ou ainda conteúdo 
da política, mas, ela é sempre um pressuposto presente, como possi-
bilidade real, que determina a ação e pensamento humanos de de-
terminada maneira e efetiva um comportamento especificamente 
político” (SCHMITT, 1994, p.34). 

Vê-se, portanto, com clareza como a figura do inimigo 
cresce em importância, o que leva à noção de guerra. E tu-
do isso decorrente diretamente do próprio movimento de 
conceituação. 

Schmitt chama a atenção para um ponto fundamental 
em sua argumentação. Aqui também se percebe a relação 
entre a noção de inimigo, aquela de exceção e o conceito 
central de “caso sério” [Ernstfall]. É relevante perceber co-
mo, embora partindo de uma forma de dois lados (amigo e 
inimigo), Schmitt na verdade constrói uma assimetria em 
favor do campo da inimizade. No fundo, o político para 
Schmitt se configura, senão totalmente, pelo menos prefe-



 

 

CÁSSIO CORRÊA BENJAMIN   

PHILÓSOPHOS, GOIÂNIA, V. 26, N. 1, P.89-117, JAN./JUN. 2021. 104 

rencialmente na relação de inimizade. Esse é, portanto, o 
ponto central da argumentação de Schmitt para a compre-
ensão do que ele entende de fato como o político, além de 
revelar o porquê do lugar privilegiado que esse campo ocu-
pa em suas reflexões. 

Schmitt afirma que a figura do inimigo está relacionada 
à possibilidade da guerra, no ponto extremo, à possibilida-
de do aniquilamento físico do outro. A questão central é, 
portanto, a possibilidade desse caso decisivo e a decisão so-
bre ele. Onde se situa o inimigo, na extremidade da forma, 
aí se situa também o que Schmitt denomina de caso decisi-
vo. A assimetria vai sendo então construída a favor de um 
dos lados. O conceito central aqui é Ernstfall. Esse conceito 
irá aparecer em diversas passagens do livro. Esse conceito é 
fundamental para compreender como Schmitt constrói sua 
assimetria em favor do polo da inimizade. Ernstfall pode ser 
traduzido como o “caso sério” ou o “caso grave”, “caso” 
aqui pensado como uma situação, um evento. Trata-se do 
caso que realmente importa, do caso determinante, do caso 
decisivo. O que interessa perceber aqui é como Schmitt re-
laciona o “caso sério” ao polo da inimizade. Fazendo isso, o 
político torna-se exatamente a relação de inimizade. A assi-
metria foi realizada de forma completa. 

É significativo que Schmitt relacione o “caso de guerra” 
com o “caso sério”. Então, mais um passo é dado e o que 
surge é outra noção central no pensamento schmittiano: a 
exceção. Ele afirma que “pode-se dizer que aqui, como an-
tes, exatamente o caso de exceção tem um significado reve-
lador e especialmente decisivo sobre núcleo das coisas” 
(SCHMITT, 1994, p.35). A exceção, portanto, é unida ao 
caso sério. O “caso sério”, por sua vez, relaciona-se necessa-
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riamente ao caso de exceção. O “caso sério”, então, situa-se 
no limite da forma, especificamente do lado da inimizade. 
E o que ocorre na extrema relação de inimizade? Nela, tem-
se um agrupamento que afirma algo ao mesmo tempo e na 
mesma medida em que outro grupo afirma o contrário. 
Aqui se tem o máximo grau de oposição. Esse é o limite da 
forma, esse é o caso extremo de inimizade. Dada a oposição 
mais intensa, do ponto de vista factual, o que se apresenta 
como possibilidade é a destruição física do outro. Do ponto 
de vista lógico, o conflito entre duas posições leva à incerte-
za e à indeterminação. Não há mais uma regra clara a ser 
seguida, não há mais certeza sobre a regra, já que as duas 
posições estão em contradição. O que há é exatamente o 
embate sobre a regra. Portanto, não há mais unidade aqui. 
Este é o lugar da exceção. 

Muito já se disse sobre a admiração de Schmitt em rela-
ção à figura da exceção15. Tal estima de fato existe e possi-
velmente seja derivada de outra simpatia: aquela 
consideração sobre o lugar do início, pois o lugar da exce-
ção é o lugar do princípio. Em O Conceito do Político, essa 

admiração se repete com toda veemência16. Como vimos, 
Schmitt afirma que o caso de exceção revela o núcleo das 

 
15 Se a ideia de exceção é central às reflexões de Schmitt, não é fácil refazer todas as variações de 
seu uso ao longo de sua obra. É de se notar que, em O Conceito do Político, o termo principal utili-
zado é caso de exceção (Ausnahmefall), não mais estado de exceção (Ausnahmezustand) de Teologia 
Política. O livro de Agamben, State of Exception (2005), apresenta uma reflexão sobre o tema, refa-
zendo a origem da questão. Além disso, há no capítulo 4, Gigantomachy Concerning a Void, uma 
análise sobre o importante debate entre Carl Schmitt e Walter Benjamin sobre a noção de exce-
ção.Galli também faz uma breve análise dessa questão(GALLI, 1996, p.399-405). 
16 Em uma das passagens mais eloquentes de sua Teologia Política, em uma referência a Kierke-
gaard, Schmitt afirma, em um tom caracteristicamente hiperbólico: “na exceção, a força da vida 
efetiva rompe a crosta de uma mecânica rígida que se repete” (SCHMITT, 1996, p.21). 
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coisas. Na sequência dessa afirmação, ele diz que “na luta 
efetiva, mostra-se a mais extrema consequência do agrupa-
mento político em amigo e inimigo. Dessa possibilidade 
mais extrema, a vida dos homens ganha sua tensão política 
específica” (SCHMITT, 1994, p.35). 

É impossível maior clareza sobre a assimetria construída 
por Schmitt em direção à figura do inimigo. O evento da 
luta efetiva passa a ser o lugar privilegiado da relação de 
inimizade entre um grupo e outro. E é desse extremo da 
forma que as relações entre os homens adquirem seu cará-
ter propriamente político. A assimetria em favor do inimigo 
está concluída. Como estamos ressaltando, ao fazer isso, 
Schmitt já não pensa mais o político como sendo os dois 
lados, amigo e inimigo, mas como estando fixado na rela-
ção de inimizade. É, pois, a relação de amizade que passa a 
ter sentido secundário quando comparada àquela de inimi-
zade. Não há propriamente uma análise da amizade, mas só 
de amizade em contraposição à inimizade. Além disso, é to-
do o âmbito do conflito moderado que é desconsiderado. 
Deve ser lembrada a frase já citada anteriormente em que 
Schmitt afirma que a distinção entre amigo e inimigo tem o 
sentido de revelar a intensidade de uma ligação ou separa-
ção, de uma associação ou dissociação. Contudo, o que é 
desenvolvido de fato por Schmitt é a separação e a dissocia-
ção no caso extremo, é a relação de inimizade. Esse é o polo 
que realmente interessa a ele. As relações de ligação e asso-
ciação são sempre secundárias. Os conflitos que não são ex-
tremos, fundamentalmente a figura do adversário, tudo isso 
é eliminado em favor do inimigo. O que se deduz deste li-
vro é que a relação de inimizade é a relação política por ex-
celência. É nela que se fazem presentes o caso sério 
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(Ernstfall) e o caso de exceção. O político aqui já não é mais 
uma forma de dois lados em relação contínua, mas apenas 
um dos pontos extremos da forma. 

 A impressão de que o polo da inimizade é o mais 
relevante aparece desde os primeiros comentários sobre O 
Conceito do Político e entre os comentadores mais relevan-
tes17. O próprio Schmitt trata da questão no Prefácio de 
1963. Ele se refere a Otto Brunner, que teria afirmado ser o 
inimigo, e não o amigo, o polo conceitual positivo de sua 
exposição. Schmitt recusa tal crítica e diz que “a acusação 
de um alegado primado do conceito de inimigo é geralmen-
te difundida e estereotipada. Ela não considera que todo 
movimento de um conceito jurídico deriva, com necessida-
de dialética, da negação” (SCHMITT, 1994, p.14). Além 
disso, ele afirma que “a inclusão da negação é algo diverso 
de um ‘primado’ do que é negado” (SCHMITT, 1994, 
p.15). Essa explicação é interessante porque ela simples-
mente não explica, mas foge da questão. O fato é que na 
discussão sobre o conceito do político o inimigo ocupa um 
lugar central18. O caso sério, a exceção, tudo isso se situa no 

 
17 Em uma análise sobre o caráter concreto ou abstrato do conceito do político de Schmitt, Ho-
fmann afirma sobre a noção de inimigo: “significativamente ele se move do conceito de inimigo, 
não daquele de amigo, que é de fato definido somente como não-inimigo” (HOFMANN, 2002, 
p.107). Galli se refere ao lugar de ponto de partida que o inimigo ocupa na argumentação schmit-
tiana (GALLI, 1996, p.742). Uma análise sobre o papel do inimigo também é feita no item 
“Guerra e política” (GALLI, 1996, p.760-780). Por sua vez, com certo cuidado, Derrida afir-
ma:“que o próprio político, que o ser político do político surja, em sua possibilidade, com a figura 
do inimigo, eis o axioma schmittiano em sua forma mais elementar.Seria injusto reduzir a isso, 
como se faz frequentemente, o pensamento de Schmitt, mas tal axioma seria, entretanto, indis-
pensável para seu decisionismo, para sua teoria da exceção e da soberania. A desaparição do ini-
migo faria soar o toque fúnebre do político como tal. Ela marcaria o começo da despolitização 
(Entpolitisierung), o começo do fim do político (DERRIDA, 1994, p.103).Derrida comenta a ques-
tão da intensidade : “quanto mais uma contradição, quanto mais uma negatividade oposicional é 
forte, mais sua intensidade tende ao limite, mais ela é política (DERRIDA, 1994, p.160)”. 
18 Comentando a crítica ao primado do inimigo feita a Schmitt, Derrida afirma:“em uma palavra, 
Cont. 
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campo da inimizade. A assimetria, pois, já está dada de par-
tida. Portanto, a relação política por excelência, senão a re-
lação política simplesmente, é a relação de inimizade em 
seu caso extremo na figura do inimigo. 

Todo esse movimento em direção à inimizade revela 
também um afastamento do que parecia ser uma visão si-
métrica da política, a partir de dois lados equidistantes de 
uma forma, para um desenho onde um dos lados (a inimi-
zade) possui uma posição de destaque em relação ao outro 
lado (a amizade). O que interessa perceber neste movimen-
to de Schmitt é o firme deslocamento em direção ao extre-
mo dos dois polos. É o abandono da simetria, que parecia 
ser o caráter fundamental do binarismo inicial, o que cha-
ma a atenção. Afirmar a superioridade seja da amizade so-
bre a inimizade, como faz majoritariamente a tradição, ou 
da inimizade sobre a amizade, como quer Schmitt, significa 
estabelecer uma assimetria, embora invertida, na definição 
do que vem a ser a política. O aspecto polêmico em sua re-
tomada da pergunta sobre o político é a inversão que ele re-
aliza, é a volta ao outro lado da forma, o lado da inimizade. 
Isso revela o quanto a crítica de Schmitt é sempre uma 
questão limite19. Por isso, a utilização do binarismo, na for-
ma de uma relação amigo/inimigo, mas o privilégio da ini-
mizade. 

É bem significativo que Schmitt dedique um capítulo 

 
a hostilidade é requerida por método e por definição, pela definição mesma da definição. Pela di-
aleticidade ou pela diacriticidade, pela necessidade da tópica também, que não ocorrem sem a 
possibilidade da guerra. Não há espaço, não há lugar – nem em geral, nem para um pensamento, 
para uma definição ou para uma distinção – sem a possibilidade real da guerra” (DERRIDA, 
1994, p.175). 
19O horizonte polêmico do livro de Schmitt é fundamentalmente o liberalismo. Segundo Ho-
fmann, “neste ponto, todos os críticos estão de acordo” (HOFMANN, 2002, p.97). 
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ao exame da antropologia subjacente às teorias do Estado e 
às ideias políticas. A questão aqui é, de fato, a questão do 
início. Schmitt quer uma assimetria em favor da inimizade 
e ele busca fundar isso no terreno de uma antropologia ou, 
como também argumenta, de uma teologia. Schmitt afirma 
que as ideias políticas poderiam ser divididas entre aquelas 
que pressupõem que os homens sejam maus ou bons, por 
natureza. Segundo Schmitt, “decisiva é a concepção pro-
blemática ou não problemática do homem como pressupo-
sição de toda consideração política posterior, a resposta à 
pergunta se o homem é ‘perigoso’ ou não-perigoso, um ser 
de risco ou um ser inofensivo e sem risco” (SCHMITT, 
1994, p.59). É essa divisão que Schmitt passa a considerar 
na sua análise do político. O que nos interessa aqui não são 
os detalhes que Schmitt ressalta na discussão dos diversos 
pensadores e suas respectivas antropologias, nem tampouco 
mais uma de suas inúmeras críticas à tradição liberal. No-
vamente, pois sempre volta a esse ponto, ele vê o liberalis-
mo como algo que nega o político, entre outros aspectos, 
pela constante crítica e, na sua visão, enfraquecimento do 
Estado. O que importa aqui é a sua conclusão: “todas as au-
tênticas teorias políticas pressupõem o homem como ‘mau’, 
ou seja, não o consideram de modo algum como não-
problemático, mas como “perigoso” e dinâmico” 
(SCHMITT, 1994, p.61). 

Schmitt fala, então, de teorias políticas autênticas. A 
autenticidade está, portanto, do lado daqueles que pensam 
o homem como perigoso. A autenticidade, como fora o ca-
so da seriedade, é encontrada no lado da inimizade. A as-
simetria do político pela inimizade é confirmada uma vez 
mais. O político pressupõe uma antropologia do homem 
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como ser perigoso. Dito de outro modo, uma antropologia 
do homem como ser perigoso funda o político. É nesse 
mesmo sentido que Schmitt afirma que por ser o político 
determinado pela possibilidade do inimigo, então, aquilo 
que diz respeito ao político não pode partir de um otimis-
mo antropológico. 

Schmitt, na continuação do argumento, passa à discus-
são teológica. O problema agora é a relação entre teoria po-
lítica e o dogma teológico do pecado. Segundo ele, o dogma 
teológico do pecado torna o otimismo impossível. Schmitt 
afirma ironicamente que entre homens bons só há paz, se-
gurança e harmonia. Nesse mundo, “os padres e os teólogos 
são aqui tão supérfluos quanto os políticos e os estadistas” 
(SCHMITT, 1994, p.64)20. 

O que chama a atenção é que Schmitt busca encontrar 
uma base para o político, o que significa aqui uma justifica-
tiva para a assimetria em favor da inimizade. A pergunta é 
sobre a razão de Schmitt relacionar exclusivamente o polo 
da inimizade com as figuras do “caso sério”, da exceção 
primeira. Essa relação é tão importante para Schmitt que, 
como vimos, ele dedica um capítulo para a discussão da 
possibilidade de uma justificativa do político como inimi-
zade, seja na antropologia, seja na teologia. A resposta pare-

 
20 É essa passagem pelo teológico o que permite a Meier afirmar sua tese, bem radical e criticada, 
de que a base do pensamento de Schmitt seria uma teologia política. Schmitt só poderia ser com-
preendido se tomado como um teólogo político. Segundo Meier, Schmitt teria uma visão substan-
tiva do político e não meramente formal (MEIER, 1995, p.46-49; p.76-87). A mesma interrogação 
sobre o fundamento do político é o que direciona os comentários de Strauss. Entre outros pon-
tos, Strauss pretende mostrar como um suposto fundamento antropológico para o político, em 
Schmitt, seria uma base fraca. O político poderia, então, não ser necessário (STRAUSS, 1995, 
p.104-111). O que essas duas críticas têm em comum é a busca de um parâmetro que fundaria 
uma assimetria. Galli realiza uma crítica detida à posição de Strauss por sua incapacidade de per-
ceber a ausência do fundamento do político em Schmitt (GALLI, 1996, p.782-785). 
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ce residir no fato de que a relação de inimizade extrema, 
como já dissemos, é o lugar do início, do princípio. É nesse 
sentido que a inimizade é primeira para Schmitt. Na relação 
de inimizade extrema, contrapõem-se dois agrupamentos de 
maneira total. Isso significa que um modo de existência é 
oposto a outro. O que Schmitt ressalta é a impossibilidade 
de uma escolha além desses dois termos, acima desses dois 
termos, mas principalmente entre esses dois termos. É dessa 
forma que se pode compreender também tanto as críticas 
ao terceiro termo da dialética hegeliana21, quanto a defesa 
do seu decisionismo. 

Sendo assim, a contraposição política torna-se, de certo 
modo, absoluta. É a partir dela, mais precisamente de sua 
eliminação, que o direito terá sentido, pois esse precisa de 
uma “situação normal” para ter validade. O direito está su-
bordinado ao político. Por outro lado, se Schmitt separa o 
político do campo moral, pois ele delimita o campo moral 
como um âmbito próprio com seu critério de bom e mau, 
então, segundo Strauss, o político, e sua assimetria em favor 
da inimizade, apontaria para o âmbito moral como o lugar 
do início22. 

 
21 A crítica ao hegelianismo, presente em vários momentos de sua obra, tem um momento especi-
al no livro Catolicismo Romano e Forma Política. Schmitt afirma que qualquer ideia de dialética deve 
ser evitada para a compreensão do catolicismo romano. A busca de um “terceiro mais elevado” é 
sintomática de uma época de cisão, de “uma antitética que precisa de uma síntese” (SCHMITT, 
1984, p.16). O hegelianismo e a dialética seriam expressões típicas de sua época. 
22 A crítica de Strauss pretende revelar a questão moral subjacente ao problema do político em 
Schmitt. Para tanto, ele tem que dar grande destaque e centralidade a algumas passagens de Sch-
mitt. Entre os vários argumentos apresentados, é de se destacar que Strauss sempre se lembre a 
última frase do texto “A época das neutralizações e despolitizações” que acompanha O Conceito do Polí-
tico, desde a segunda edição de 1932: “da força de um conhecimento íntegro surge a ordem das 
coisas humanas: Ab integro nascitur ordo” (SCHMITT, 1994, p.95). Esse é um dos lugares privilegi-
ados, segundo Strauss, para compreender o verdadeiro propósito de Schmitt (STRAUSS, 19955, 
p.111-119). Ver também o comentário de Meier sobre essa referência a Virgílio (MEIER, 1995, 
Cont. 
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Antes de apresentarmos a conclusão, apenas um breve 
comentário sobre o binarismo assimétrico de Schmitt. Co-
mo vimos, no início das reflexões de Schmitt, o político é 
claramente uma forma de dois lados. A forma do político é 
exatamente os dois lados. O critério do político é a marca 
de uma distinção, o traço primeiro que, arbitrariamente, ao 
mesmo tempo, separa e une os dois lados: amigo/inimigo. 
É o binarismo que também permite compreender a nature-
za estritamente relacional do político. O amigo só ganha 
sentido em relação ao inimigo. O inimigo só pode ser com-
preendido a partir da figura da amizade. Esses dois polos 
são complementares em termos de sentido. Não há como 
pensar um sem o outro. É aqui também que se funda a no-
ção de um campo próprio da política. 

De todo modo, com o desenvolvimento da argumenta-
ção de Schmitt, esse binarismo passa a não ser exatamente 
simétrico23. A atenção especial dedicada ao inimigo, a equi-
valência do campo da inimizade com o “caso sério”, o lugar 
destacado da exceção, tudo isso é indício de que Schmitt se 
nega a pensar o político como um binarismo simétrico. Is-
so, de certo modo, evidencia a ambiguidade de Schmitt em 
relação à tradição. Um pouco de atenção revelaria que o 
impressionante em Schmitt não é que “sua crítica toca o 
centro do racionalismo ocidental” (HABERMAS, 1992, 
p.139), como quer Habermas, cometendo um segundo erro 
de interpretação. O impressionante em Schmitt é como ele 

 
p.64-65). Além disso, Strauss e Meier não se cansam de lembrar uma frase da Teologia Política: “o 
cerne da ideia política, a decisão moral exigente” (SCHMITT, 1996, p.69). De todo modo, essa 
leitura moralizante de Schmitt é bastante minoritária entre os seus intérpretes. 
23 A suposição de Meier é que tal binarismo também não seria formal, pois teria conteúdo, como 
já ressaltamos (MEIER, 1995). Para ele, trata-se de um binarismo, mas não de um formalismo. 
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se situa de modo dúbio em relação à tradição do raciona-
lismo ocidental, invertendo seus termos e se situando nos 
extremos. Grande parte da polêmica de sua obra está exa-
tamente em realizar um contínuo jogo de inversão e radica-
lização, um contínuo jogo de espelho invertido. Dizer que o 
inimigo é fundamental não indicaria uma suposta grande 
ruptura operada por Schmitt. Ao contrário, revela o quanto 
ele está dentro de certa tradição, mas invertendo os seus po-
los. 

 

CONCLUSÃO 

 

Carl Schmitt propõe uma definição de um campo pró-
prio da política baseado na distinção amigo/inimigo. É esse 
critério que determina o que ele entende por político. É 
com essa distinção que ele consegue ver e determinar a es-
pecificidade do político. Portanto, o traço de separação do 
político em relação a outros campos é exatamente a distin-
ção amigo/inimigo. Entretanto, como vimos em sua argu-
mentação, Schmitt vai sendo levado para o lado da 
inimizade, conferindo uma importância crescente à figura 
do inimigo. O conceito do político passa a ser, então, o 
campo da inimizade, reduzido à figura do inimigo. O que se 
tem de fato em Schmitt é a negação de uma visão agonística 
da política, dada a sua fixação no polo extremo da inimiza-
de. O conflito em toda a sua variada extensão e suas múlti-
plas formas, que é exatamente o que confere efetividade a 
um entendimento agonística da política, desaparece em 
Schmitt, restando apenas a única figura do inimigo. Como 
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já dissemos, o que há de equivocado aqui não é a inclusão 
do inimigo no âmbito da política, que é a principal crítica 
feita a Schmitt, mas a exclusão do amplo campo do confli-
to, que vai muito além do inimigo. O político, para Sch-
mitt, é finalmente a inimizade no seu grau mais extremo e 
apenas isso. No limite, o conflito em toda sua diversidade é 
excluído da política. Portanto, o que há, de fato, em Sch-
mitt, é uma redução do político à inimizade, o que significa 
exatamente uma fixação no limite-fim da política. 

Embora Schmitt pareça fazer um movimento inverso à 
tradição do pensamento político, ao privilegiar o conflito, é 
apenas parte do conflito que ele leva em conta, pois ele se 
fixa no seu ponto mais extremo: a figura do inimigo. Reto-
mar a visão agonística da política implica olhar a política 
como o campo amplo do conflito, além de recusar o ponto 
extremo da inimizade como o lugar privilegiado desse olhar. 
O conflito não pode ser reduzido à figura do inimigo, ao 
preço de um reducionismo extremo das noções de disputa, 
embate, desacordo, competição, luta. A política como con-
flito abrange o adversário, o contendor, o rival, o opositor, 
o competidor, o oponente. O inimigo é apenas mais uma 
das figuras do conflito, aquela mais extrema. A política tem 
que abranger tal figura, não ser reduzida a ela. Portanto, se 
a visão agonística for tomada em suas consequências últi-
mas, todo o âmbito do conflito deve ser considerado como 
constitutivo do campo próprio da política. Isso implica, 
além de reconhecer no conflito o sinal do que é político, 
negar a tradição que estabelece fundamentos para assime-
trias permanentes em favor do acordo e do consenso. Co-
mo dissemos, a especificidade da política é sua lógica 
agonística e essa só se revela no campo amplo e abrangente 
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do conflito em toda sua diversidade.  

Abstract: Considering politics as an agonistic space implies to understand it 
by covering the scope of conflict. The figure of the enemy is part of this 
scope, but the conflict by itself cannot be reduced to such figure. In The Con-
cept of the Political, Carl Schmitt establishes a political field which ends up 
with the enemy figure as a central point. From this writing, we will analyze 
the institution of a political field, thought under an agonistic way, from ex-
panding the scope of conflict. 

Keywords: politics; agonism ; conflict ; enemy. 
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